
  
 

Dom José Manuel Garcia Cordeiro, por mercê de Deus e da Sé Apostólica, 
44º Bispo de Bragança-Miranda 

 

PROVISÃO Nº 024/2017 
 

Constituição dos órgãos sociais do Instituto Diocesano do Clero (IDC)  
 

Aos que esta Provisão virem, saúde, bênção, paz e misericórdia. 

A teor do artigo 24º dos Estatutos do Instituto Diocesano do Clero (IDC) homologo, os órgãos 

sociais eleitos, nas eleições de 7 de outubro do corrente ano para a Direção (Secretário, Tesoureiro e 

Vogal), uma vez que o Presidente e Vice-presidente são membros natos, artigo 25º dos estatutos do 

IDC, e Conselho Fiscal. 

A Direção do IDC para o quinquénio 2017-2021, assim constituída: *** 
 

Presidente: (Vigário Geral):   .............................   Monsenhor Adelino Fernando Paes 
Vice-Presidente: (Vigário Episcopal para o Clero): Padre Delfim Jorge Esteves Gomes 
Secretário: ..........................................................   Padre Paulo Amílcar Lourenço Pimparel 
Tesoureiro: ..........................................................   Padre José Manuel Bento Soares 
Vogal: .................................................................   Padre José Carlos Ambrósio Assunção Martins  
 

O Conselho Fiscal do IDC para o quinquénio 2017-2021, assim constituído: *** 
 

Presidente:  .........................................................    Padre António Joaquim Rodrigues Magalhães 
1º Secretário: ......................................................    Padre Nelson César Pinto Silva 
2º Secretário: ......................................................    Padre Fernando António Calado Rodrigues 

 

Esta nossa Provisão será lavrada de modo a entregar um exemplar a cada nomeado e um 

exemplar será arquivado na Cúria Diocesana. *** 

Dado em Bragança, na Cúria Diocesana aos sete dias de outubro do ano de dois mil e 

dezassete, 16.º aniversário da dedicação da Catedral e Assembleia Diocesana do Clero. *** 

 
 

 José Manuel Garcia Cordeiro 
       Bispo de Bragança- Miranda 
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